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Grupo 8
Justiça do Trabalho. Organização. Jurisdição e Competência. (conteúdo)
01) 11) Leia com atenção as assertivas abaixo. (Técnico Judiciário – Rio de Janeiro – 2003)
I - A Emenda Constitucional nº24, de 9/12/99, extinguiu a representação classista na Justiça do Trabalho, instituindo, outrossim, o juiz singular nas Varas do Trabalho. 

II - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete ministros, dos quais onze escolhidos dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, integrantes de carreira de magistratura trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do Ministério Público do Trabalho.
III - O Tribunal Regional do Trabalho da 1 Região não possui seção especializada em dissídios individuais. 

Sobre as assertivas acima, pode-se dizer que:

A) I, II e III estão corretas;

B) I e II estão corretas;

C) II e III estão corretas;

D) I e III estão corretas;

E) apenas I está correta.
02) 16)Relativamente à competência territorial (Ratione Loci) está INCORRETO dizer que: (Analista Judiciário – Rio de Janeiro – 2003)

A) a ação trabalhista, seja de iniciativa do empregado, seja do empregador, deve ser proposta, em regra, na Vara do Trabalho da localidade onde o empregado presta serviços, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro;

B) na eventualidade de o empregado ser admitido numa localidade (onde necessariamente o empregador desenvolva atividades) para prestar serviços em outra, poderá ele optar por uma ou outra, ou seja, propor a ação no local da contratação, ou no local da prestação de serviços;

C) regramento especial voltado para o agente ou viajante comercial determina que este somente pode reclamar perante a Vara do Trabalho da localidade em que a empresa possua agência ou filial;

D) no Direito do Trabalho inexiste o chamado foro de eleição ou contratual, assim chamado aquele que as partes, livremente, escolhem para a propositura das ações oriundas de direitos e obrigações;

E) a incompetência de foro (ratione loci) é relativa e, por isso, deve, necessariamente, ser argüida pela parte interessada, sob pena de prorrogação de competência territorial.

03) 41. São órgãos da Justiça do Trabalho: (Técnico Judiciário – Rio de Janeiro – 2004)

A) o Tribunal Regional do Trabalho, as Varas Federais e as Varas do Trabalho ou os Juízes de Direito

B) o Tribunal Superior do Trabalho, os Tribunais Regionais do Trabalho e as Varas do Trabalho

C) o Tribunal Superior do Trabalho, os Tribunais Regionais do Trabalho, as Varas do Trabalho, as Varas Federais e o Tribunal Regional Federal;

D) o Tribunal Superior do Trabalho, os Tribunais Regionais do Trabalho e as Varas do Trabalho ou os Juízes de Direito.

E) o Tribunal Superior do Trabalho, os Tribunais Regionais do Trabalho, as Varas do Trabalho ou os Juízes de Direito, as Varas Federais e o Tribunal Regional Federal.
